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PRESIDÊNCIA 
 

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 122 CEP: 44.002-175 

Fone/fax: (75) 3321-8700 

Feira de Santana – Bahia 

Portal: www.feiradesantana.ba.leg.br 

 

 

P O R T A R I A N.º 120/2024 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana de Santana, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Designar como GESTOR DE CONTRATO o servidor RÔMULO GOMES DE ALENCAR – 
Diretor Geral, matrícula nº 3219, para os contratos abaixo elencados; 

Art. 2° - Designar como FISCAL DE CONTRATO a servidora abaixo elencada: 

 

- VERUSKA LIMA RANGEL – Gerente de Recursos Humanos, matrícula nº 3539, para o contrato 

nº 013/2022 - ADITIVO 001/2023 – GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

(CNPJ Nº 92.559.830/0001-71); 

- VERUSKA LIMA RANGEL – Gerente de Recursos Humanos, matrícula nº 3539, para o contrato 

nº 002/2022 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR Nº 001/2023 – UNIÃO MÉDICA (CNPJ Nº 

04.745.753/0001-87); 

 

Art. 3º- Aos Fiscais designados deverão ser entregues pelo Setor de Compras, imediatamente após 

a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus 

anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-

lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido aos Fiscais do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 08 de maio de 2024. 

 

 

EREMITA MOTA DE ARAÚJO 

- Presidente - 

 

Edição 1.621 | Ano 1
09 de maio de 2024

Página 3

PORTARIA 120/2024

Certificação Digital: FYOAF5UZ-HQGRM2TK-GW3ATFN3-7V0DYTZ4
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pl/ba/feiradesantana



                   Feira de Santana  

  CÂMARA  MUNICIPAL 
   

Casa da Cidadania 

 

 GABINETE DA PRESIDENTE 
 

 
A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

 

D E C R E T O   I N D I V I D U A L   Nº 159/2024 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
regimentais, resolve exonerar, o Sr. JOSÉ RENATO MACEDO, do cargo de Agente Parlamentar, símbolo AGEP, 
cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador Valdemir da Silva Santos, com vigência a partir 
do dia 07 de maio de 2024. 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 08 de maio de 2024. 
 

Vereadora Eremita Mota de Araujo 
- Presidente - 
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